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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna 
público, após julgar o contido na ata de recebimento de habilitação e projetos de vendas da Chamada 
Pública nº.  001/2022 e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica e Controle Interno do 
Município, bem como os critérios do Edital, é de parecer favorável à aceitação dos projetos de venda 
apresentados, ADJUDICANDO seu resultado em favor das pessoas físicas Andreia Santos de 
Almeida, inscrita no CPF nº. 029.465.425-99, pelo valor total estimado de R$ 11.800,00 (Onze 
mil e oitocentos reais), Alberto José da Silva, inscrito no CPF nº. 974.394.105-30, pelo valor total 
estimado de R$ 3.425,00 (Três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), Antônio Gomes de 
Oliveira, inscrito no CPF nº. 929.902.905-91, pelo valor total estimado de R$ 3.225,00 (Três mil 
duzentos e vinte e cinco reais), Antônio Lima da Silva, inscrito no CPF nº. 798.667.275-72, pelo 
valor total estimado de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), Antônio Muniz da Silva, inscrito no CPF 
nº. 910.400.355-15, pelo valor total estimado de R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais), Eliana 
Silva dos Santos, inscrita no CPF nº.  038.170.655-90, pelo valor total estimado de R$ 7.650,00 
(Sete mil, seiscentos e cinquenta reais), Eliene Alves dos Santos Souza, inscrita no CPF nº. 
011.858.275-52, pelo valor total estimado de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais), Elielson 
dos Santos Pinheiro, inscrito no CPF nº. 071.124.885-08, pelo valor total estimando de R$ 
7.300,00 (Sete mil e trezentos reais), Eorleide Barbosa da Silva, inscrita no CPF nº. 058.979.265-
22, pelo valor total estimado de R$ 13.550,00 (Treze mil, quinhentos e cinquenta reais), Ivanice 
Araújo de Oliveira Santos, inscrita no CPF nº. 038.532.935-06, pelo valor total estimado de R$ 
18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais), Jaime de Souza Ferreira, inscrito no CPF nº. 
171.069.948-55, pelo valor total estimando de R$ 19.150,00 (Dezenove mil, cento e cinquenta 
reais), Juscelino Almeida Santana, inscrito no CPF nº. 286.655.895-20, pelo valor total estimando 
de R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e cinquenta reais), Lenilda dos Santos Oliveira Ferreira, 
inscrita no CPF nº. 072.712.765-99, pelo valor total estimado de R$ 8.150,00 (Oito mil cento e 
cinquenta reais), Maria Anita Sousa Rodrigues, inscrita no CPF nº. 982.948.575-72, pelo valor 
total estimando de R$ 5.325,00 (Cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais), Maria das Graças 
Bispo dos Santos Barros, inscrita no CPF nº. 004.646.585-51, pelo valor total estimado de R$ 
6.650,00 (Seis mil seiscentos e cinquenta reais), Maria Odete Barbosa da Silva, inscrita no CPF 
nº. 126.230.778-35, pelo valor total estimado de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), Maria Rosineide 
da Silva, inscrita no CPF nº. 064.007.534-78, pelo valor total estimado de R$ 3.475,00 (Três mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais), Maria Gerussara Frutuoso Costa, inscrita no CPF nº. 
123.623.795-15, pelo valor total estimado de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais), Pedro 
Paulo Nascimento Figueiredo, inscrito no CPF nº. 863.574.565-51, pelo valor total estimado de 
R$ 8.975,00 (Oito mil, novecentos e setenta e cinco reais), Pedro Barbosa da Silva, inscrito no 
CPF nº. 665.524.435-87, pelo valor total estimado de R$ 8.450,00 (Oito mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), Raimundo  Cirilo  dos  Santos, inscrito no CPF nº. 637.937.095-15, pelo valor 
total estimado de R$ 19.575,00 (Dezenove mil, quinhentos e setenta e cinco reais), Roseane da 
Cruz Invenção Santos, Inscrita no CPF nº. 035.525.265-10, pelo valor total estimado de R$ 
11.300,00 (Onze mil e trezentos reais), Roque dos Santos de Jesus, inscrito no CPF nº. 
013.701.365-52, pelo valor total estimado de R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais), Roque 
Matos de Oliveira, inscrito no CPF nº. 236.733.625-34, pelo valor total estimado de R$ 4.775,00 
(Quatro mil setecentos e setenta e cinco reais), Sueli Oliveira dos Santos, inscrita no CPF nº. 
019.986.665-14, pelo valor total estimado de R$ 5.550,00 (Cinco mil quinhentos e cinquenta reais), 
para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por agricultores e 
empreendedores de Base Familiar Rural organizados em grupo formal e informal, destinados à 
alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, , em atendimento a Lei Federal 
11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, até 31 de dezembro de 2022, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 224.175,00 (Duzentos e vinte e quatro mil, cento e 
setenta e cinco reais), considerando que os valores apresentados estão de acordo com estimativa 
da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim, 28 de fevereiro de 2022. 
Ivan Bezerra Fachinetti, Presidente da CPL. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, que adjudica o resultado do certame licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2022, em que foram vencedoras as pessoas físicas: Andreia Santos de Almeida, inscrita no 
CPF nº. 029.465.425-99, pelo valor total estimado de R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais), 
Alberto José da Silva, inscrito no CPF nº. 974.394.105-30, pelo valor total estimado de R$ 
3.425,00 (Três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), Antônio Gomes de Oliveira, inscrito no 
CPF nº. 929.902.905-91, pelo valor total estimado de R$ 3.225,00 (Três mil duzentos e vinte e 
cinco reais), Antônio Lima da Silva, inscrito no CPF nº. 798.667.275-72, pelo valor total estimado 
de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), Antônio Muniz da Silva, inscrito no CPF nº. 910.400.355-15, 
pelo valor total estimado de R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais), Eliana Silva dos Santos, 
inscrita no CPF nº.  038.170.655-90, pelo valor total estimado de R$ 7.650,00 (Sete mil, seiscentos 
e cinquenta reais), Eliene Alves dos Santos Souza, inscrita no CPF nº. 011.858.275-52, pelo valor 
total estimado de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais), Elielson dos Santos Pinheiro, 
inscrito no CPF nº. 071.124.885-08, pelo valor total estimando de R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos 
reais), Eorleide Barbosa da Silva, inscrita no CPF nº. 058.979.265-22, pelo valor total estimado 
de R$ 13.550,00 (Treze mil, quinhentos e cinquenta reais), Ivanice Araújo de Oliveira Santos, 
inscrita no CPF nº. 038.532.935-06, pelo valor total estimado de R$ 18.700,00 (Dezoito mil e 
setecentos reais), Jaime de Souza Ferreira, inscrito no CPF nº. 171.069.948-55, pelo valor total 
estimando de R$ 19.150,00 (Dezenove mil, cento e cinquenta reais), Juscelino Almeida 
Santana, inscrito no CPF nº. 286.655.895-20, pelo valor total estimando de R$ 8.750,00 (Oito mil 
setecentos e cinquenta reais), Lenilda dos Santos Oliveira Ferreira, inscrito no CPF nº. 
072.712.765-99, pelo valor total estimado de R$ 8.150,00 (Oito mil cento e cinquenta reais), Maria 
Anita Sousa Rodrigues, inscrita no CPF nº. 982.948.575-72, pelo valor total estimando de R$ 
5.325,00 (Cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais), Maria das Graças Bispo dos Santos 
Barros, inscrita no CPF nº. 004.646.585-51, pelo valor total estimado de R$ 6.650,00 (Seis mil 
seiscentos e cinquenta reais), Maria Odete Barbosa da Silva, inscrita no CPF nº. 126.230.778-35, 
pelo valor total estimado de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), Maria Rosineide da Silva, inscrita no 
CPF nº. 064.007.534-78, pelo valor total estimado de R$ 3.475,00 (Três mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais), Maria Gerussara Frutuoso Costa, inscrita no CPF nº. 123.623.795-15, pelo valor 
total estimado de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais), Pedro Paulo Nascimento 
Figueiredo, inscrito no CPF nº. 863.574.565-51, pelo valor total estimado de R$ 8.975,00 (Oito 
mil, novecentos e setenta e cinco reais), Pedro Barbosa da Silva, inscrito no CPF nº. 665.524.435-
87, pelo valor total estimado de R$ 8.450,00 (Oito mil, quatrocentos e cinquenta reais), Raimundo 
Cirilo dos Santos, inscrito no CPF nº. 637.937.095-15, pelo valor total estimado de R$ 19.575,00 
(Dezenove mil, quinhentos e setenta e cinco reais), Roseane da Cruz Invenção Santos, inscrita 
no CPF nº. 035.525.265-10, pelo valor total estimado de R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos reais), 
Roque dos Santos de Jesus, inscrito no CPF nº. 013.701.365-52, pelo valor total estimado de R$ 
9.700,00 (Nove mil e setecentos reais), Roque Matos de Oliveira, inscrito no CPF nº. 
236.733.625-34, pelo valor total estimado de R$ 4.775,00 (Quatro mil setecentos e setenta e cinco 
reais), Sueli Oliveira dos Santos, inscrita no CPF nº. 019.986.665-14, pelo valor total estimado de 
R$ 5.550,00 (Cinco mil quinhentos e cinquenta reais), para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de Base Familiar Rural organizados em 
grupo formal e informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do 
Tupim, , em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 
26/2013, até 31 de dezembro de 2022, perfazendo o valor total estimado de R$ 224.175,00 
(Duzentos e vinte e quatro mil, cento e setenta e cinco reais), HOMOLOGA o seu resultado 
nos termos deste ato, autorizando por conseguinte a efetivação das contratações. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2022, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 211/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou o Contrato nº. 211/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Andreia Santos de Almeida, inscrita no CPF nº. 029.465.425-99, 
pelo valor total estimado de R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais) para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Andreia Santos de 
Almeida e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 212/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 212/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Alberto José da Silva, inscrito no CPF nº. 974.394.105-30, pelo valor 
total estimado de R$ 3.425,00 (Três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Alberto José da 
Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 213/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 213/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Antônio Gomes de Oliveira, inscrito no CPF nº. 929.902.905-91, pelo 
valor total estimado de R$ 3.225,00 (Três mil duzentos e vinte e cinco reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Antônio Gomes de 
Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 214/2022 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 214/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Antônio Lima da Silva, inscrito no CPF nº. 798.667.275-72, pelo valor 
total estimado de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados 
em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa 
Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução 
/CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando 
a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2022 na dotação orçamentária referenciada no 
contrato. Assinam a Pessoa Física Antônio Lima da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 215/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 215/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Antônio Muniz da Silva, inscrito no CPF nº. 910.400.355-15, pelo valor 
total estimado de R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais)  para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base 
Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos 
alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de 
julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 na dotação 
orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Antônio Muniz da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2022. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 216/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 216/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Eliana Silva dos Santos, inscrita no CPF nº. 038.170.655-90, pelo 
valor total estimado de R$ 7.650,00 (Sete mil, seiscentos e cinquenta reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Eliana Silva dos 
Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 217/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 217/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Eliene Alves dos Santos Souza, inscrita no CPF nº. 011.858.275-52, 
pelo valor total estimado de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Eliene Alves dos 
Santos Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 
01 de março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 218/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 218/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Elielson dos Santos Pinheiro, inscrito no CPF nº. 071.124.885-08, 
pelo valor total estimado de R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos reais), para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base 
Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos 
alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de 
julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 na dotação 
orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Elielson dos Santos Pinheiro e 
pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 
2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 219/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 219/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Eorleide Barbosa da Silva, inscrita no CPF nº. 058.979.265-22, pelo 
valor total estimado de R$ 13.550,00 (Treze mil quinhentos e cinquenta reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Eorleide Barbosa 
da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 220/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 220/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Ivanice Araújo de Oliveira Santos, inscrita no CPF nº. 038.532.935-
06, pelo valor total estimado de R$ 18.700,00 (Dezoito mil e setecentos reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Ivanice Araújo de 
Oliveira Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 
01 de março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 221/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 221/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Jaime de Souza Ferreira, inscrito no CPF nº. 171.069.948-55, pelo 
valor total estimado de R$ 19.150,00 (Dezenove mil, cento e cinquenta reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Jaime de Souza 
Ferreira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 222/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 222/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Juscelino Almeida Santana, inscrito no CPF nº. 286.655.895-20, pelo 
valor total estimado de R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e cinquenta reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Juscelino Almeida 
Santana e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 223/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 223/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedor Individual, Lenilda dos Santos Oliveira Ferreira, inscrita no CPF nº. 
072.712.765-99, pelo valor total estimado de R$ 8.150,00 (Oito mil cento e cinquenta 
reais), para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Lenilda 
dos Santos Oliveira Ferreira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa 
Vista do Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 224/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 224/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Maria Anita Sousa Rodrigues, inscrita no CPF nº. 982.948.575-72, 
pelo valor total estimado de R$ 5.325,00 (Cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais), 
para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Maria Anita 
Sousa Rodrigues e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 225/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 225/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, inscrita no CPF nº. 
004.646.585-51, pelo valor total estimado de R$ 6.650,00 (Seis mil seiscentos e cinquenta 
reais), para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Maria das 
Graças Bispo dos Santos Barros e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa 
Vista do Tupim, 01 de março de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 226/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 226/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Maria Odete Barbosa da Silva, inscrita no CPF nº. 126.230.778-35, 
pelo valor total estimado de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), para o fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural 
Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do 
Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, 
e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 
2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 na dotação orçamentária 
referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Maria Odete Barbosa da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2022. 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 227/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 227/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Maria Rosineide da Silva, inscrita no CPF nº. 064.007.534-78, pelo 
valor total estimado de R$ 3.475,00 (Três mil quatrocentos e setenta e cinco reais), 
para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Maria 
Rosineide da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 228/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 228/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Maria Gerussara Frutuoso Costa, inscrita no CPF nº. 123.623.795-
15, pelo valor total estimado de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Maria Gerussara 
Frutuoso Costa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 
01 de março de 2022. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F8C69AC487877D6ACA293C88DB3F951F



segunda-feira, 18 de abril de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01705 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 229/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 229/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Pedro Paulo Nascimento Figueiredo, inscrito no CPF nº. 
863.574.565-51, pelo valor total estimado de R$ 8.975,00 (Oito mil, novecentos e setenta 
e cinco reais), para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e 
Informal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em 
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, 
cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa 
Física Pedro Paulo Nascimento Figueiredo e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 230/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 230/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Pedro Barbosa da Silva, inscrito no CPF nº. 665.524.435-87, pelo 
valor total estimado de R$ 8.975,00 (Oito mil, novecentos e setenta e cinco reais), para 
o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Pedro 
Barbosa da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 231/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 231/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Raimundo Cirilo dos Santos, inscrita no CPF nº.637.937.095-15, 
pelo valor total estimado de R$  19.575,00 (Dezenove mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais), para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Raimundo 
Cirilo dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 232/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 232/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Roseane da Cruz Invenção Santos, inscrita no CPF nº. 
035.525.265-10, pelo valor total estimado de R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos reais), 
para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Roseane 
da Cruz Invenção Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista 
do Tupim, 01 de março de 2022. 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 233/2022 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 233/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Roque dos Santos de Jesus, inscrito no CPF nº. 013.701.365-52 , 
pelo valor total estimado de R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Roque dos Santos 
de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 234/2022 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº. 234/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Roque Matos de Oliveira, inscrito no CPF nº. 236.733.625-34, pelo 
valor total estimado de R$ 4.775,00 (Quatro mil setecentos e setenta e cinco reais), 
para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados 
à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei 
Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Roque 
Matos de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 01 de março de 2022. 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 235/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 235/2022 com a Pessoa Física, 
Fornecedora Individual, Sueli Oliveira dos Santos, inscrita no CPF nº. 019.986.665-14, pelo 
valor total estimado de R$ 5.550,00 (Cinco mil quinhentos e cinquenta reais), para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e Informal, destinados à alimentação 
escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento a Lei Federal 11.947, 
de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº 26/2013, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam a Pessoa Física Sueli Oliveira dos 
Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 01 de 
março de 2022. 
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